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STF suspende cobranca de divida ,orevidenci ariade
Alagoas de R$ 768 milhoes

A ministra Carmen LUcia, do Supremo Tribunal Federal, determinou que a Uni&o suspenda a cobranca de divida
previdenciariade Alagoas, no valor de R$ 768 milhdes, até a conclusdo de dois procedimentos fiscais que apuram
eventuais irregularidades no recolhimento das contribuicdes. A decisdo também impede que o estado sejaincluido nos
cadastros de inadimpléncia em decorréncia desse crédito tributario.

Carla Cleto/Sesau

Os procedimentos foram instaurados para fiscalizar irregularidades
supostamente cometidas pela Secretaria da Salide de Alagoas (Sesau) no
recol himento de contribui¢des previdenciérias ao Regime Geral de
Previdéncia Social (RGPS), de janeiro de 2020 a setembro de 2022.

Na acdo, 0 governo estadual argumenta que a Sesau recolheu R$ 355
milhdes referentes a contribuices ao RGPS nesse periodo. E sustenta
ainda que a origem do débito foi um erro material, que ainda esta sendo
discutido na esfera administrativa, pois a Receita Federal teria utilizado
como base de célculo atotalidade da folha de pagamentos da secretaria,
incluindo os servidores estatutérios, que ndo estdo vinculados ao RGPS.

I nad| mplénC|a de mun|C|,p|OS Supostas irregularidades cometidas pela Sesau estdo sendo

investigadas

Na decisdo, a ministra observou que o STF tem o entendimento

pacificado de que ainclusdo de estados e municipios nos cadastros de

inadimpléncia, quando impossibilitar o recebimento de repasses de verbas, acordos de cooperacdo, convénios e operacoes
de crédito entre os estados e outras entidades federais, s6 pode ocorrer depois de encerrado o processo legal referente ao
débito.

De acordo com arelatora, a medida € necesséria para evitar as consequéncias de uma cobranca imediata do crédito
tributario, que ainda esta em discussdo, e dainscri¢ao em cadastros de inadimpléncia, que poderia afetar a prestacéo de
servicos publicos a populagéo de Alagoas. Ela observou ainda que a decisdo ndo se refere a supostos vicios no lancamento
do crédito tributario, mas apenas a legalidade da inscricéo do estado nos cadastros de inadimpléncia antes de concluido o
processo administrativo fiscal. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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